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DECRETO Nº 2.353/2004 DE 17 DE NOVEMBRO 2004 

 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

 

   O Prefeito do Município de Jaciara-MT, VALDIZETE MARTINS 

NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

 

   Artigo 1º - Fica autorizado a Secretaria de Finanças Municipal, a 

abrir Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 70.000,00 

(Setenta mil reais), autorizado pela Lei n.º 966/2004 de 16 de Setembro de 2.004,  

com a seguinte classificação Orçamentária: 

 

Órgão 2 Gabinete do Prefeito  

Unidade. 1 Gabinete do Prefeito  

Função 4 Administração  

Sub Função 122 Administração Geral  

Programa 0052 Administração Geral  

Atividade 2006 Manutenção e Encargos com 

Gabinete do Prefeito 

 

Categoria 

Econômica 

3 Despesas Correntes  

Grupo de Natureza 3 Outras Despesas Correntes  

Modal. Aplicação 90 Aplicações Diretas  

Elemento 30 Material de Consumo R$ 5.000,00 

 

 

Órgão 06 Secretaria de Educação, Cultura 

e Desporto 

 

Unidade. 02 Departamento de Educação  

Função 12 Educação   

Sub Função 361 Ensino Fundamental  

Programa 0403 Ensino  Fundamental    

Atividade 2021 Manutenção Encargos com 

Departamento de Educação  

 

Categoria 3 Despesas Correntes  
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Econômica 

Grupo de Natureza 3 Outras Despesas Correntes  

Modal. Aplicação 90 Aplicações Diretas  

Elemento 39 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

R$ 25.000,00 

 

 

Órgão 06 Secretaria de Educação, Cultura 

e Desporto 

 

Unidade. 02 Departamento de Educação  

Função 12 Educação   

Sub Função 361 Ensino Fundamental  

Programa 0407 Transporte Escolar para  Ensino  

Fundamental   

 

Atividade 2035 Manutenção Encargos com 

Transporte Escolar  

 

Categoria 

Econômica 

3 Despesas Correntes  

Grupo de Natureza 3 Outras Despesas Correntes  

Modal. Aplicação 90 Aplicações Diretas  

Elemento 30 Material de Consumo R$ 8.000,00 

 

 

Órgão 06 Secretaria de Educação, Cultura 

e Desporto 

 

Unidade. 04 FUEFUM – Fundo Municipal de 

Ensino Fundamental 

 

Função 12 Educação   

Sub Função 361 Ensino Fundamental  

Programa 0403   Ensino Fundamental  

Atividade 2027 Manutenção e Encargos com o 

FUNDEF 40% 

 

Categoria 

Econômica 

3 Despesas Correntes  

Grupo de Natureza 3 Outras Despesas Correntes   

Modal. Aplicação 90 Aplicações Diretas  

Elemento 30 Material de Consumo R$ 30.000,00 

 

 

Órgão 09 Secretaria de Indústria Comercio 

e Serviços 

 

Unidade. 02 FUNTUR – Fundo Municipal do 

Turismo 

 

Função 23 Comercio e serviço  

Sub Função 695 Turismo  

Programa 0705 Promoção do Turismo  

Projeto 2030 Manutenção e Encargos com o 

Fundo Municipal do Turismo  

 

Categoria 

Econômica 

3 Despesas Correntes  
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Grupo de Natureza 3 Outras Despesas Correntes   

Modal. Aplicação 90 Aplicações Diretas  

Elemento 39 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

R$    2.000,00 

  TOTAL   R$ 70.000,00 

 

 

 

Artigo 2º - O Credito autorizado no artigo anterior terá como 

fonte de recursos anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme disposto no 

inciso III, § 1º, Artigo 43 da Lei 4.320/64, com a seguinte classificação: 

 

 

Órgão 05 Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos 

 

Unidade. 03 Departamento de Urbanismo  

Função 15 Urbanismo  

Sub Função 451 Infra – Estrutura Urbano   

Programa 0501 Vias e Logradouros Urbanos  

Projeto  1009 Pavimentação, Construção de 

Guias e Sarjetas e Drenagem   

 

Categoria 

Econômica 

4 Despesas de Capital  

Grupo de Natureza 4 Investimentos  

Modal. Aplicação 90 Aplicações Diretas  

Elemento 51 Obras e Instalações R$ 70.000,00 

  TOTAL   R$ 70.000,00 

 

 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito 

Em, 17 de Novembro de 2004 

 

 

 

 

 

VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

  Registrado e Publicado, de conformidade com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 
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CLAUDIO XIMENES LOPES 

Secretario Municipal de Fazenda, 

Gestão e Controle 

 

 


